
ELEIÇÕES CIPA 
GESTÃO 2025

Inscrições: 17/09 a 02/10
Eleições: dias 08 a 10 de outubro 2024

Todos os servidores desta Universidade circunscritos no

Campus de sua lotação, qualquer que seja o regime jurídico

a que estejam vinculados funcionalmente.

· Se até a data da inscrição não tiverem completados 18 anos;

·F or admitido por prazo determinado ou exclusivamente em comissão;

·Q uem estiver na data de inscrições, cumprindo pena disciplinar;

·N ão estiver em efetivo exercício de suas atribuições, salvo

 por motivo de férias, licença prêmio ou licença gestante;

·M embro da comissão eleitoral da CIPA;

·E stiver cumprindo o estágio probatório;

·C ipeiros que já cumpriram 2 mandatos consecutivos como eleito.

Quem pode se candidatar?

Quem não pode se candidatar?

Inscrição:

O voto é obrigatório

Justificativas devem ser encaminhadas para Para votar, o eleitor deverá
utilizar o seu e-mail institucional

Portaria GR-139/1991, de 13/09/1991


